
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO
PRÓ-REITORIA DE ENSINO - PROEN

RESULTADO DO 1º REMANEJAMENTO DO   PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES DO EDITAL Nº 27/2016

A Pró-Reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão
Pernambucano - IF SERTÃO-PE, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO O RESULTADO
DO  1º  REMANEJAMENTO  DO   PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA
PREENCHIMENTO DAS VAGAS REMANESCENTES  2016.2

CAMPUS PETROLINA 

CURSO: LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO

NÃO HOUVE REMANEJAMENTO.

CAMPUS  PETROLINA ZONA RURAL

CURSO: VITICULTURA E ENOLOGIA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO MÉDIA SITUAÇÃO
1 RAYANE DA CONCEIÇÃO MARQUES 494.66 SELECIONADO(A)
2 ANDRESSA DUARTE DOS SANTOS 493.52 SELECIONADO(A)
3 BÁRBARA FERNANDA RIBEIRO DA SILVA 475.94 SELECIONADO(A)
4 JAERMISON SILVA NUNES 462.86 SELECIONADO(A)
5 RAQUEL DE CARVALHO DIAS 439.84 SELECIONADO(A)

CAMPUS  FLORESTA

CURSO: GESTÃO DA TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO MÉDIA SITUAÇÃO
1 FABRÍCIO FRANCISCO DA SILVA 537,96 SELECIONADO(A)

CURSO: LICENCIATURA EM QUÍMICA

NÃO HOUVE REMANEJAMENTO.
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CAMPUS OURICURI

CURSO: LICENCIATURA EM QUÍMICA

INSCRIÇÕES PRORROGADAS ATÉ O DIA 22/07/2016.

CAMPUS  SALGUEIRO

CURSO: TECNOLOGIA EM ALIMENTOS

INSCRIÇÕES PRORROGADAS ATÉ O DIA 22/07/2016.

DA  MATRÍCULA  DOS  SELECIONADOS  PARA  1°  REMANEJAMENTO  DAS  VAGAS

REMANESCENTES  2016.2

A matrícula  deverá  ser  efetuada  na  Secretaria  de  Controle  Acadêmico  do  Campus  para  o  qual  o  candidato  foi
selecionado, conforme cronograma  abaixo:

DATA DA MATRÍCULA DO 1º REMANEJAMENTO DAS VAGAS REMANESCENTES

DATA HORÁRIO EVENTO LOCAL

25/07/2016 8h às 14h Matrícula do 1º remanejamento.
IF Sertão-PE  Campus  para o qual foi
aprovado,  na  Secretaria  de  Controle
Acadêmico.

DOCUMENTAÇÃO

   Cópia e original do histórico escolar de Ensino Médio, com certificado de conclusão do   
              Ensino Médio (antigo 2º grau) (ficha 19) ou equivalente;

   Cópia e original da Identidade;
   Cópia e original do CPF.;
   Certidão Negativa ou Cópia da Comprovação de Quitação Eleitoral, se maior de 18 anos;
   Documento comprobatório de regularidade com o Serviço Militar (fotocópia), se maior de 

  18 anos e sexo masculino;
   02 (duas) fotos 3x4 atual;
   Cópia do Comprovante de residência.

 Procuração (quando a matrícula for efetuada por terceiros);
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                INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

Em observância a LEI     Nº     12.089     DE     11     DE     NOVEMBRO     DE     2009.   Proíbe que uma mesma pessoa 
ocupe 2 (duas) vagas simultaneamente em instituições públicas de ensino               superior.

Após a matrícula, o IF SERTÃO-PE procederá à análise da documentação apresentada pelos
candidatos classificados. A constatação de quaisquer irregularidades na documentação implicará na
desclassificação do aluno a qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.

Obs.: As fotocópias serão autenticadas pela secretaria de  controle  acadêmico no ato da
matricula.

CRONOGRAMA DA PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO COMPLEMENTAR  DE VAGAS
REMANESCENTES 2016.2 

SOMENTE OS CAMPI OURICURI E SALGUEIRO

DATA HORÁRIO EVENTO LOCAL

12    a 
22/07/2016

8h às 14h 
Período de cadastramento 
para preenchimento de vagas 
remanescentes.

IF Sertão-PE Campus  do curso para o 
qual concorrerá, na Secretaria de 
Controle Acadêmico.

25/07/2016
A partir das

14h
Resultado  para  as  vagas
remanescentes.

Endereço  eletrônico 
http://www.ifsertao-pe.edu.br

26  a 
27/07/2016

8h às 14h 
Matrícula  dos  classificados  para
vagas remanescentes.

IF Sertão-PE  Campus para o qual  foi
aprovado,  na  Secretaria  de  Controle
Acadêmico.

28/072016
A partir das

14h
Resultado  do  1º  Remanejamento
para as vagas remanescentes

Endereço  eletrônico 
http://www.ifsertao-pe.edu.br

29/07/2016 8h às 14h Matrícula do 1º remanejamento.
IF Sertão-PE  Campus  para o qual foi
aprovado,  na  Secretaria  de  Controle
Acadêmico.

Maria Marli Melo Neto
Pró-Reitora de Ensino
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.089-2009?OpenDocument

